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Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de Ar-
raiolos e Évora:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos, ao Grupo Recreativo e Desportivo de 
Caçadores e Pescadores da Comenda, com o número 
de identificação fiscal 504956418 e sede na Rua de 25 
de Abril, lote 1, rés-do-chão, Bairro da Comenda, 7000 
Évora, a zona de caça associativa das Herdades da Pe-
dra da Missa, Balanqueira e outras (processo n.º 4798-
DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos na fre-
guesia e município de Arraiolos, com a área de 683 ha, 
e na freguesia da Graça do Divor, município de Évora, 
com a área de 79 ha, perfazendo a área total de 762 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1488/2007
de 20 de Novembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-

ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por um 
único e igual período, à Sociedade Agrícola da Sítima, 
L.da, com o número de identificação fiscal 506719413 

e sede no Monte das Flores, 7000 -171 Évora, a zona 
de caça turística da Cabida (processo n.º 4789 -DGRF), 
englobando o prédio rústico denominado «Herdade do 
Monte das Flores», sito na freguesia de Nossa Senhora 
da Tourega, município de Évora, com a área de 767 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1489/2007
de 20 de Novembro

Pela Portaria n.º 712/2003, de 4 de Agosto, foi reno-
vada, até 13 de Julho de 2015, a zona de caça turística do 
Monte das Flores (processo n.º 705 -DGRF), situada no 
município de Évora.

A concessionária requereu agora a desanexação de um 
prédio rústico.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja desanexado 
da presente zona de caça o prédio rústico denominado 
«Herdade do Monte das Flores», sito na freguesia de Nossa 
Senhora da Tourega, município de Évora, com a área de 
767 ha, ficando a mesma com a área total de 2676 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Novem-
bro de 2007. 
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 Portaria n.º 1490/2007
de 20 de Novembro

Pela Portaria n.º 838/2001, de 25 de Julho, alterada 
pela Portaria n.º 195/2007, de 12 de Fevereiro, foi criada 
a zona de caça municipal das Bardeiras (processo n.º 2629-
-DGRF), situada no município de Arraiolos, válida até 
25 de Julho de 2007, e transferida a sua gestão para a 
Associação de Caçadores e Pescadores das Bardeiras.

Considerando que a transferência de gestão não foi reno-
vada no termo do seu prazo e que, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que, para parte dos terrenos abrangidos 
pela mencionada zona de caça, foi requerida a concessão 
de uma zona de caça associativa a favor da mesma enti-
dade;

Considerando que, nos termos do n.º 7 do artigo 29.º 
da citada legislação, a extinção da zona de caça só produz 
efeitos com a publicação da respectiva portaria;

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 7 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal de Arraiolos:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal das Bardeiras 
(processo n.º 2629 -DGRF), na parte respeitante aos prédios 
rústicos que, de acordo com o número seguinte, passam a 
integrar a zona de caça associativa das Bardeiras 1.

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, à Associação de Caçadores e Pescadores das 
Bardeiras, com o número de identificação fiscal 504299239 
e sede em Bardeiras, 7040 Vimieiro, a zona de caça asso-
ciativa das Bardeiras 1 (processo n.º 4790 -DGRF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 

sitos na freguesia de Vimieiro, município de Arraiolos, 
com a área de 831 ha.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Novem-
bro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL

Portaria n.º 1491/2007
de 20 de Novembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
ASIMPALA —  Associação dos Industriais de Panificação 
do Alto Alentejo e outra e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal e outras (sectores de fabrico, expe-
dição e vendas, apoio e manutenção — Sul), publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 18, de 
15 de Maio de 2007, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que, nos distritos de Beja, Évora, Faro 
e Portalegre e nos concelhos de Grândola, Santiago do 
Cacém e Sines (distrito de Setúbal), se dediquem à in-
dústria e comércio de panificação e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que 
os outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão das alterações às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados pe-
las associações outorgantes e que, na área da convenção, 
se dediquem às mesmas actividades.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais teve 
por base as retribuições efectivas praticadas nos sectores 




